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ATA N° 046/2021 
 

Aos nove (09) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte um (2021), nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada a quadragésima sexta (46ª) Reunião Ordinária, da 
Primeira Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes 
os seguintes vereadores: Alceu José Schutz, Alicia Siebeneichler, Altair Paulo Brandt, Delmo 
Rempel, Flávio Becker, Guilherme Samuel Hickmann, Mário Antônio Cândido, Nelcí Ariotti Maffi e 
Tiago André Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor Presidente, Tiago 
André Ariotti, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas Vereadores e demais 
presentes. Solicitou ao Secretário que fizesse a leitura de uma mensagem e após pediu para que a 
Vice-Secretária fizesse a leitura da Ata Nº 045/2021. ATA Nº 045/2021 da Sessão Ordinária, 
realizada em dois (02) de dezembro de dois mil e vinte um (2021), foi aprovada por unanimidade. 
EXPEDIENTE: Conforme o Boletim Nº 046/2021, não tiveram inscritos para falar no expediente. 
ORDEM DO DIA: Ofício do Gabinete N° 131/2021 encaminha o PROJETO DE LEI Nº 091/2021, 
PROJETO DE LEI Nº 092/2021 e PROJETO DE LEI Nº 093/2021. PROJETO DE LEI N° 086/2021 -
Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Suplementar no orçamento municipal vigente, no 
valor de R$ 420.000,00 e indica recursos para sua cobertura. Aprovado por unanimidade. PROJETO 
DE LEI N° 088/2021 -Altera a redação do Art.3° da Lei Municipal n°1004/2009 que dispõe sobre o 
programa de incentivos à implantação, reforma e ampliação de benfeitorias para a criação de 
suínos e aves no município de Sério, indica recursos e dá outras providências. Aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI N°089/2021- Autoriza o Município a subsidiar valor por hora, 
limitado a 20 (vinte) horas por propriedade, aos agricultores que, face à demanda, não forem 
atendidos pelas horas de serviços prestados pela municipalidade para a produção de forragem 
verde (silagem), e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 
090/2021 -Aprova o Plano Municipal de Turismo de Sério, e dá outras providências. Aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI N° 091/2021- Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito 
Especial no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 11.500,00 e indica recursos para sua 
cobertura. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 092/2021 - Autoriza o Poder Executivo 
a abrir um Crédito Suplementar no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 180.000,00 e 
indica recursos para sua cobertura. Aprovado por unanimidade.  PROJETO DE LEI Nº 093/2021 - 
Autoriza o Poder Executivo a custear, por período provisório e emergencial de até 60 dias, a 
contratação de empresa para prestação de serviços médicos e as despesas com a equipe de 
enfermagem do Hospital de Caridade São José de Sério, e dá outras providências. Aprovado por 
unanimidade. REQUERIMENTO N° 009/2021, do Vereador Mário Antônio Cândido, vem requer 
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autorização legislativa para ausentar-se do Município, no período de 13 à 16 de dezembro de 2021, 
com o intuito de realizar viagem à Brasília-DF., junto com o Prefeito Municipal Sidinei Moisés de 
Freitas, com o objetivo de diligenciar a busca de recursos financeiros, bem como apresentar 
demandas do Município a autoridades federais. Aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÕES 
PESSOAIS: Nenhum vereador fez uso da Tribuna. Nada mais havendo a constar o Senhor 
Presidente após convocar a próxima sessão, para o dia vinte e três (23) de dezembro, quinta-feira, 
encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que 
depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente, Senhor Vice-Presidente e Senhor 
Secretário da Mesa. 
 
 
 
 
 

 
TIAGO ANDRÉ ARIOTTI                                             GUILHERME SAMUEL HICKMANN 

                      Presidente                                               Vice-presidente 
 
 
 
 

DELMO REMPEL 
                                                                              Secretário 


